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DECLARACAO DE COMPENSACAO. HOMOLOGACAO. DIREITO
CREDITORIO. COMPROVACAO.

Nao se homologa a declaragdo de compensagdo (DCOMP) apresentada
quando ndo demonstrada a certeza e a liquidez do direito creditdrio lastreador
da compensacao ali pleiteada.

DECLARACAO DE COMPENSACAO (DCOMP). PROVA.

Cabe a interessada o 6nus de comprovar o direito creditorio alegado sob pena
de ndo homologa¢do da compensagdo realizada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntdrio nos termos do relatério e voto que passam a integrar o
presente julgado. Ausente o Conselheiro Manoel Silva Gonzalez.

(assinado digitalmente)

LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente.

(assinado digitalmente)
FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALENCAR - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: LEONARDO DE

ANDRADE COUTO, FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, FREDERICO
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. COMPROVAÇÃO. 
 Não se homologa a declaração de compensação (DCOMP) apresentada quando não demonstrada a certeza e a liquidez do direito creditório lastreador da compensação ali pleiteada. 
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). PROVA. 
 Cabe à interessada o ônus de comprovar o direito creditório alegado sob pena de não homologação da compensação realizada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Ausente o Conselheiro Manoel Silva Gonzalez.
 (assinado digitalmente)
 LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALENCAR - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: LEONARDO DE ANDRADE COUTO, FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALENCAR, LEONARDO LUIS PAGANO GONÇALVES e DEMETRIUS NICHELE MACEI. 
 
  POLYTECHNO INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA recorre a este Conselho contra decisão de primeira instância proferida pela 1ª Turma da DRJ Campinas/SP, pleiteando sua reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF).
Por pertinente, transcrevo o relatório da decisão recorrida (verbis):
�A contribuinte em referência manifesta sua inconformidade contra o despacho decisório eletrônico (DDE) que não homologou as compensações declaradas nas Dcomp abaixo relacionadas. O motivo do indeferimento do pleito foi a falta de liquidez e certeza do direito de crédito apontado, na medida em que o saldo negativo de R$ 15.514.951,96 informado na Dcomp não foi ratificada pela DIPJ transmitida pela interessada, a qual indicava o saldo negativo de R$ 0,00:
No curso da análise do direito creditório, foram detectadas inconsistências, objeto de termo de intimação, não saneadas pelo sujeito passivo. Dessa forma, de acordo com as informações prestadas no documento acima identificado, constatou-se que não houve apuração de crédito na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da pessoa jurídica (DIPJ) correspondente ao período de apuração do saldo negativo informado no PER/DCOMP.
Valor original do negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 15.514.951,96
Valor do crédito na DIPJ: R$ 0,00
Diante do exposto, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada nos seguintes PER/DCOMP: 05916.46097.240712.1.3.02-3386 25130.06901.231211.1.7.02-150231867.60862.271211.1.7.02-2741 00467.21654.271211.1.3.02-928838618.75383.020512.1.7.02-9155 09708.12544.020512.1.7.02-269221960.44441.020512.1.7.02-6100 34802.79320.020512.1.7.02-995025379.52725.220612.1.3.02-4938 41184.80008.240512.1.3.02-5591
Argumenta a manifestante que o crédito apurado era suficiente para suportar as compensações declaradas, não obstante a ausência de confirmação pelos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
Esclarece que, ao contrário do que foi informado no despacho decisório questionado, não acusou o recebimento de quaisquer intimações com objetivo de corrigir as informações prestadas, o que cerceou o seu direito de �contestar ou corrigir/retificar eventual informação divergente�.
Aduz que, não tendo lhe sido dada a oportunidade de prestar os esclarecimentos necessários, as compensações declaradas restaram não homologadas pelo Fisco.
Ao receber a decisão atacada, reviu suas declarações e constatou que havia deixado de informar o crédito de IRRF, que integrara o saldo negativo. Com vistas a corrigir o equívoco, informa que providenciará a retificação da DIPJ exercício 2011 ano calendário 2010, o que poderá se constatado na base de dados da RFB.
Alega provar o alegado com o informe de rendimentos emitido pela empresa Plastix Industrial e Comercial de Plásticos Ltda., a fls. 23, no qual consta a retenção que fundamentaria o direito creditório.
Requer que seja acolhida a manifestação de inconformidade interposta, reformando-se a decisão proferida e homologando-se a compensação declarada.
Relatei.�
A decisão de primeira instância, representada no Acórdão da DRJ nº 05-40.047 (fls. 107/118) de 25/02/2013, por unanimidade de votos, considerou improcedente a manifestação de inconformidade. A decisão foi assim ementada.
�Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2010
CERCEAMENTO DE DEFESA. Não cerceia o direito de defesa a ausência de intimações para prestação de esclarecimentos antes do proferimento do despacho decisório que não homologou as compensações declaradas. No caso concreto, as intimações foram regularmente providenciadas, não havendo motivos para se anular o despacho decisório questionado.
SALDO CREDOR DE IRPJ. O direito creditório decorrente de saldo negativo de IRPJ utilizado para compensar débitos tributários deve estar constituído antes da apresentação da DCOMP, sob pena de não-homologação das compensações pela falta de liquidez e certeza do indébito.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). PROVA. A contribuinte tem o ônus de provar o direito creditório alegado sob pena de não homologação da compensação realizada.�
Contra a aludida decisão, da qual foi cientificada em 15/03/2013 (A.R. de fl. 121) a interessada interpôs recurso voluntário em 12/04/2013 (fls. 124-134) onde repisa os argumentos apresentados em sua manifestação de inconformidade, trazendo extenso arrazoado com matéria de direito sobre compensação de crédito relativo a saldo negativo de IRPJ e o princípio da verdade material.
É o relatório.
 Conselheiro Frederico Augusto Gomes de Alencar
O recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal. Dele, portanto, tomo conhecimento.
Sustenta a recorrente que possui o direito creditório utilizado nas compensações ora analisadas. Pretende provar o alegado com o informe de rendimentos emitido pela empresa Plastix Industrial e Comercial de Plásticos Ltda (fl. 23), no qual consta a retenção que fundamentaria esse direito.
Com efeito, da análise dos autos, entendo que as compensações pleiteadas não podem ser levadas a termo por faltar ao direito creditório alegado certeza e liquidez, a teor do artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN), nesse sentido, bem andou a decisão recorrida quanto aos seus fundamentos, que adoto neste voto como razão de decidir na forma a seguir apresentada.
"O despacho decisório em julgamento foi recepcionado pela interessada em 13/09/2012, consoante Aviso de Recebimento de fls. 87. Neste momento, estava ativa a DIPJ originalmente transmitida em 26/06/2011, a qual não indicava qualquer saldo negativo:

Em 06/12/2012, após o oferecimento da manifestação de inconformidade (09/10/2012), retificou-se a DIPJ, passando a constar o saldo negativo de R$ 6.673.305,53:

A informação atinente ao imposto de renda retido na fonte parecia consistente com as DIRF constantes nos bancos de dados da RFB, referentes a pagamentos destinados à peticionária:

Todavia, ao se analisar detidamente a DIRF transmitida pela empresa Plastix Industrial e Comercial de Plásticos Ltda., que consta como responsável pela emissão do comprovante de rendimentos de fls. 23, verifica-se que a sua entrega ocorreu em 09/10/2012, exatamente no mesmo dia em que foi protocolizada a manifestação de inconformidade:

Este documento apresenta dados incoerentes, posto que indica a retenção do imposto de renda no montante de R$ 6.673.305,53 em decorrência de um rendimento auferido de apenas R$ 0,01 a título de �rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador�!
Além disso, quando se investiga o conceito de �rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador�, vê-se que são destinados a remunerar pessoas físicas ou jurídicas em conformidade com o disposto no artigo 46 da Lei nº 6.404, de 1976:
Art. 46. A companhia pode criar, a qualquer tempo, títulos negociáveis, sem valor nominal e estranhos ao capital social, denominados "partes beneficiárias".
§ 1º As partes beneficiárias conferirão aos seus titulares direito de crédito eventual contra a companhia, consistente na participação nos lucros anuais (artigo 190).
§ 2º A participação atribuída às partes beneficiárias, inclusive para formação de reserva para resgate, se houver, não ultrapassará 0,1 (um décimo) dos lucros.
§ 3º É vedado conferir às partes beneficiárias qualquer direito privativo de acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos desta Lei, os atos dos administradores.
§ 4º É proibida a criação de mais de uma classe ou série de partes beneficiárias.
Ainda observe-se que, ao tratar de rendimentos de partes beneficiárias, o RIR/99 assim prevê:
Rendimentos de Partes Beneficiárias ou de Fundador
Atribuídos a Pessoas Jurídicas
Art. 670. Os rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador pagos ou creditados a pessoas jurídicas estão sujeitos à incidência do imposto na fonte à alíquota de quinze por cento (Decreto-Lei nº 1.979, de 28 de dezembro de 1982, art. 3º).
§ 1º É dispensado o desconto na fonte quando o beneficiário for pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.979, de 1982, art. 3º, § 1º):
I - cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;
II - cuja maioria do capital pertença, direta ou indiretamente, a pessoa ou pessoas jurídicas cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;
III - imune ou isenta do imposto de renda;
IV - cuja maioria do capital pertença a pessoa jurídica imune ou isenta.
§ 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando a pessoa jurídica isenta for entidade de previdência privada (art. 175) (Decreto-Lei nº 2.065, de 1983, art. 6º, § 1º).
Tratamento do Imposto
Art. 671. O imposto retido na forma desta Seção será considerado (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, inciso V, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º, 2º, § 4º, inciso III, 25 e 27):
I - antecipação do devido pelo beneficiário, no caso de pessoa física ou pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;
II - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive se o beneficiário for pessoa jurídica isenta.
Em consulta à página da RFB na internet (www.receita.fazenda.gov.br), verifica-se que a empresa Plastix é, hoje, uma microempresa:


O IRRF declarado de R$ 6.673.305,53 corresponderia a um rendimento em torno de R$ 44.488.703,53 (alíquota de 15%), o qual deveria representar, no máximo, 10% dos lucros auferidos. Em suma, declarou-se, na DIRF, que um contribuinte que atualmente é micro empresa, há dois anos, obteve lucros superiores a R$ 444.887.035,30.
Esta constatação não permite que se acate a pretensão de reconhecimento de crédito, sem a juntada de provas robustas.
Considerando que as argumentações apresentadas pela interessada mostram-se incompatíveis e que não foram juntadas outras provas além de comprovante de retenção com indicação de rendimentos dissonantes, considero não demonstrado o direito creditório pleiteado.
Saliente-se que a manifestante procurou convencer o julgador de que seu direito creditório seria de R$ 6.673.305,53, suficientes para afastar a cobrança dos débitos, mas muito distantes dos R$ 15.514.951,96 indicados na Dcomp.
Vê-se, então, que a interessada não demonstrou os fatos alegados na inicial, ônus a ela incumbido por força do artigo 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, que rege o presente processo nos termos do § 11 do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, abaixo transcritos:
Art. 16. [Decreto nº 70.235/72] A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
(...)
§ 11. [Art. 74, Lei nº 9.430/96] A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. 
A conclusão contida no despacho decisório de que não seria líquido e certo o crédito informado na Dcomp, o que levou à não-homologação da declaração, está correta, não merecendo reparos."
Como dito, o direito creditório a ser utilizado nas compensações pleiteadas necessita, a teor do artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN), de comprovada certeza e liquidez. Sem esses atributos, não pode a autoridade administrativa autorizar a compensação de créditos tributários. Veja-se o teor do citado artigo:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública
(grifei)
Antes da lavratura do despacho decisório, em 21/09/2012 (fls. 89/90), a interessada foi intimada (AR fl. 91) a apresentar declarações consistentes como requisito indispensável à demonstração da liquidez e certeza do direito creditório, e quedou-se inerte. veja-se o excerto daquela intimação:
Fica o sujeito passivo INTIMADO a sanar a(s) irregularidade(s) apontada(s) no quadro 4, no prazo de 20 dias contados da data da ciência desta intimação. Não sanada(s) a(s) irregularidade(s) apontada(s) ou não atendido ao solicitado no prazo estipulado, o PER/DCOMP em análise poderá ser indeferido/não homologado.
Também por ocasião da apresentação de sua impugnação, a interessada poderia ter trazido a comprovação cabal da certeza e liquidez do crédito tributário lastreador da compensação pleiteada. Não logrou êxito por apresentar declarações inconsistentes conforme transcrito acima (fundamentos adotados neste voto, oriundos da decisão recorrida).
Por fim, poderia a interessada, no momento da apresentação de seu recurso voluntário, ter apresentado a comprovação (por meio de declarações consistentes) do direito creditório que alega ter. Não o fez. Ao invés, preferiu fundamentar sua defesa em matéria de direito sobre compensação de crédito e o princípio da verdade material, reapresentando como argumento fático apenas o informe de rendimentos emitido pela empresa Plastix que, como visto acima, não tem fôlego para inquinar a decisão contida no despacho decisório.
Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário apresentado.

(assinado digitalmente)
Frederico Augusto Gomes de Alencar - Relator
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AUGUSTO GOMES DE ALENCAR, LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES e
DEMETRIUS NICHELE MACEL
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Relatorio

POLYTECHNO INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA recorre a este Conselho
contra decisac de primeira instancia proferida pela 1* Turma da DRJ Campinas/SP, pleiteando
sua retorma, com fulcro no artigo 33 do Decreto n°® 70.235 de 1972 (PAF).

Por pertinente, transcrevo o relatorio da decisao recorrida (verbis):

“A contribuinte em referéncia manifesta sua inconformidade contra o
despacho decisorio eletronico (DDE) que ndo homologou as compensacdes
declaradas nas Dcomp abaixo relacionadas. O motivo do indeferimento do pleito foi
a falta de liquidez e certeza do direito de crédito apontado, na medida em que o
saldo negativo de R$ 15.514.951,96 informado na Dcomp nao foi ratificada pela
DIPJ transmitida pela interessada, a qual indicava o saldo negativo de R$ 0,00:

No curso da andlise do direito creditorio, foram detectadas inconsisténcias,
objeto de termo de intimagdo, ndo saneadas pelo sujeito passivo. Dessa forma, de
acordo com as informagdes prestadas no documento acima identificado,
constatou-se que ndo houve apuragdo de crédito na Declaragdo de Informagoes
Econémico-Fiscais da pessoa juridica (DIPJ) correspondente ao periodo de
apuragdo do saldo negativo informado no PER/DCOMP.

Valor original do negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito: R$ 15.514.951,96

Valor do crédito na DIPJ: R$ 0,00

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensagéo declarada nos seguintes

PER/DCOMP: 05916.46097.240712.1.3.02-3386
25130.06901.231211.1.7.02-1502 31867.60862.271211.1.7.02-2741
00467.21654.271211.1.3.02-9288 38618.75383.020512.1.7.02-9155
09708.12544.020512.1.7.02-2692 21960.44441.020512.1.7.02-6100
34802.79320.020512.1.7.02-9950 25379.52725.220612.1.3.02-4938

41184.80008.240512.1.3.02-5591

Argumenta a manifestante que o crédito apurado era suficiente para suportar
as compensagdes declaradas, ndo obstante a auséncia de confirmagdo pelos sistemas
informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

Esclarece que, ao contrario do que foi informado no despacho decisorio
questionado, ndo acusou o recebimento de quaisquer intimagdes com objetivo de
corrigir as informagdes prestadas, o que cerceou o seu direito de “contestar ou
corrigir/retificar eventual informac¢do divergente”.

Aduz que, ndo tendo lhe sido dada a oportunidade de prestar os
esclarecimentos necessarios, as compensacdes declaradas restaram nao homologadas
pelo Fisco.

Ao receber a decisdo atacada, reviu suas declaragdes e constatou que havia
deixado de informar o crédito de IRRF, que integrara o saldo negativo. Com vistas a
corrigir o equivoco, informa que providenciara a retificagao da DIPJ exercicio 2011
ano calendario 2010, o que podera se constatado na base de dados da RFB.
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Alega provar o alegado com o informe de rendimentos emitido pela empresa
Plastix Industrial ¢ Comercial de Plasticos Ltda., a fls. 23, no qual consta a retengdo
que fundamentaria o direito creditorio.

Requer que seja acolhida a manifestagdo de inconformidade interposta,
reformando-se a decisdo proferida e homologando-se a compensagdo declarada.

Relatei.”

A decisdo de primeira instancia, representada no Acérdao da DRJ n° 05-
+0.047 (fls. 107/118) de 25/02/2013, por unanimidade de votos, considerou improcedente a
nanifestacdo de inconformidade. A decisdo foi assim ementada.

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010

CERCEAMENTO DE DEFESA. Nao cerceia o direito de defesa
a auséncia de intimagoes para prestagdo de esclarecimentos
antes do proferimento do despacho decisorio que ndo homologou
as compensagoes declaradas. No caso concreto, as intimagoes
foram regularmente providenciadas, ndo havendo motivos para
se anular o despacho decisorio questionado.

SALDO CREDOR DE IRPJ. O direito creditorio decorrente de
saldo negativo de IRPJ utilizado para compensar débitos
tributarios deve estar constituido antes da apresentagdo da
DCOMP, sob pena de ndo-homologa¢do das compensagéoes pela
falta de liquidez e certeza do indébito.

DECLARACAO DE COMPENSACAO (DCOMP). PROVA. A
contribuinte tem o 6nus de provar o direito creditorio alegado
sob pena de ndo homologagdo da compensagdo realizada.”

Contra a aludida decisdo, da qual foi cientificada em 15/03/2013 (A.R. de fl.
121) a interessada interpds recurso voluntario em 12/04/2013 (fls. 124-134) onde repisa os
argumentos apresentados em sua manifestagdo de inconformidade, trazendo extenso arrazoado
com matéria de direito sobre compensacdo de crédito relativo a saldo negativo de IRPJ e o
principio da verdade material.

E o relatério.
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O recurso voluntario retne os pressupostos de admissibilidade previstos na
legislagao que rege o processo administrativo fiscal. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Sustenta a recorrente que possui o direito creditério utilizado nas
compensacgdes ora analisadas. Pretende provar o alegado com o informe de rendimentos
emitido pela empresa Plastix Industrial e Comercial de Plasticos Ltda (fl. 23), no qual consta a
retencdo que fundamentaria esse direito.

Com efeito, da analise dos autos, entendo que as compensagoes pleiteadas
ndo podem ser levadas a termo por faltar ao direito creditorio alegado certeza e liquidez, a teor
do artigo 170 do Codigo Tributario Nacional (CTN), nesse sentido, bem andou a decisdao
recorrida quanto aos seus fundamentos, que adoto neste voto como razdo de decidir na forma a
seguir apresentada.

"O despacho decisorio em julgamento foi recepcionado pela interessada em
13/09/2012, consoante Aviso de Recebimento de fls. 87. Neste momento, estava
ativa a DIPJ originalmente transmitida em 26/06/2011, a qual ndo indicava qualquer

saldo negativo:

FICHA1ZA - CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA $0BRE O LUCRD REAL - PJ EM GERAL

Diseriminagio

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

014 Aliquota de 15% =»

02 Adicional =>

DEDUGDES

03(-)0peraghes de Carter Cuttural & Aistico
044-)Programa de Aimentagio do Trabalhador

0510 i Tecnalégico Industrial £

06 (- Wtividade fadiovisual
07 (-)Fundes dos Direitos da Crianga & do Adolescernte
08i-)Fundos Nacional, Estaduais ou hiunicipais do Idoso (Lein®12213.2010,art. 37

09 }tividades de Carster Dasportiva

10.-vilor da go da F g0 da Liceng; idade rLei n° 11 7702003, ar. 57
11-)lsengHo de Empresas Estrangeiras de Transporte

121-)lsengHo & Redugio do Imposto

131-)Redugo por Reinvestimento

14i-)imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos & Ganhos de Capital

15 (-)Impesto de Renda Retido na Forte

16.-)Imposts de Renda Retido na Forte por Orgéos, Autarquias e Fundagies Federais (Lei n° 9 430/1996, art 64)

17 (-)Impaste de Renda Retido na Forte pelas Demais Entidades da Administragdo Piblica Federal (Lein® 10 8332003 art. 34)

12(-)Impesto Page Incidente sobre Ganhes no Mercade de Renda ridvel

19,-)imposto de Renda henzal Pago por Estimativa

20§-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Caleuls Extimada

21.IMPOSTO DERENDAAPAGAR =

22IMPOSTO DERENDAAFAGAR DESCP

22 IMPOSTO DERENMDASOBREADIFERENGAENTRED CUSTO ORGADD EQ CUSTO EFETINVD

24IMPOSTO DE RENDAPOSTERGADD DE PERIODOS DEAPURAQAU ANTERIORES
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Em 06/12/2012, apos o oferecimento da manifestacdo de inconformidade
(09/10/2012), retificou-se a DIPJ, passando a constar o saldo negativo de RS$
6.673.305,53:

FICHA128 - CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA SOEBRE O LUCRO REAL —P.J EM GERAL

Dizcriminagio Arwzl
APOSTO SOBREQ LUCRO REAL

014 Hiquota de 15% => T118334
02 Adicional == pracprac)

DECUGHES

D3-)0peragies de Cardter Cuttural e Adistico oo
D44-)Programa de Aimentagde do Trabalhadar oo
05 1-1Dezemvalvimeants Tecnoligics Industrial £ Agropecudnia oo
06 - 1Atividade Audicvizual oo
D7 (-)Fundos dos Direitos da Crianga e do Adolescente oo
08 1-)Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do Idozo (Lein® 12 2122010, art. 37 opo
08 (- )4tividades de Cardter Desportive opo
104-Fuslor da Remuneragdo da Promogagéo da Licenga-higternidade (Lei n® 1 7702008, art. 5% opoo
11 1-)lsengso de Emprasas Estrangsiraz de Tranzporte opoo
121-)lsengdn e Redugdo do Imposto oo
124-)Redugdo por Reinvestimento oo
1440-)mposte Pago no Bsterior sobre Lucros, Rendimentos & Ganhos de Capital oo
161-)imposto de Renda Retido na Fonte BETII0652

161-)imposta de Renda Ratide na Forte por Orgdos, Autanquias & Fundagées Federais (Lai n®0 43011996, art . 64) oon
17 (- )imposta de Renda Retido na Fonte pelas Demais Entidades da Administragdn Piblica Federal (Lei n® 10 #33.2003, art. 34) ooo
1&4-)Imposto Paga Incidente sobre Ganhos no Wercado de Renda Waridwel opo
191-)lmposto de Renda hiensal Fago por Estimativa Q4205 57
204-1Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Caleulo Estimada oo
21 IMPDSTO DE RENDAAPAGAR = -6 673305 53

22 IMPOSTO DE RENDAAPAGAR DESCP opo
22IMPOSTO DERENDASOBREADIFERENGAENTRED CUSTO ORGADD EQ CUSTO EFETINVD oo
24 MPOSTO DE RENDAFOSTERGADO DEFERIODOS DEAF‘URAJ;..&D ANTERIORES oo

A informagdo atinente ao imposto de renda retido na fonte parecia consistente
com as DIRF constantes nos bancos de dados da RFB, referentes a pagamentos
destinados a peticionaria:

CHPJYCPF do declarante I Home empresariallome Tipa Situagio Rend. trib. Imp. retido Dedugies
04.727 999/0001-26 ADEMIR MEIER: REPRESENTACOES LTDA ME Original Aceita 26 456,72 396,35 0,00
32415 366000115 PLASTIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE PLASTICOS LTDA Criginal Aceita 0,0 667350553 0,00
33.010.851/0001-74 BRADESCO CAPITALIZACAD Sif, Retificadors Aceita 40,58 812 0,00
B0.701.190/0001-04 ITAJUMBANCO 5.8, Retificadara Aceita 16,72 3,28 0,00
B0.746 945/0001-12 BANCO BRADESCO 5.4 FRetificadora Aceita 756,47 169 96 0,00
90.400.8353/0001-42 BANCO SAMTANDER (BRASIL) 54 Retificadora Aceita 247722 52887 0,00

Todavia, ao se analisar detidamente a DIRF transmitida pela empresa Plastix
Industrial e Comercial de Plasticos Ltda., que consta como responsavel pela emissdo
do comprovante de rendimentos de fls. 23, verifica-se que a sua entrega ocorreu em
09/10/2012, exatamente no mesmo dia em que foi protocolizada a manifestacdo de
inconformidade:
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Declaragéo CONSC400
CIP co declarants: 32.15.366/0001-18 MNome empresatial PLASTIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE PLASTICOS LTDA
Ano-calendério: 2010 himero do recibo: 01.92.44.18.19-32 Ertregs: 09/10/2012 16:0Th Gerado: PGD
Snuagén Aceita original Processamenta: 19102012 19:44h Wisualizau extrato: Nio Declar ﬂgn'o certificada
[ Beneficiarios do declarante
Selecione
Parémetros para pesguiss: Tordos 0s beneficiérios do declarante . e

Cédigo de receta:

3277 - Rendimentos de partes heneficidrias ou de fundador | v

1 acorréneia

[E Esportar

Detalhamento 111<nsal

Home empresarialllome Cédigo de receita Rendimento Imposte retide |

Dedugbes

01.142.1070001-37

POLYTECHNO INDUSTRIAS GUIMICAS LTDA 3277 001 6.673.30553

0,00

Este documento apresenta dados incoerentes, posto que indica a retengdo do

imposto de renda no montante de R$ 6.673.305,53 em decorréncia de um
rendimento auferido de apenas R$ 0,01 a titulo de “rendimentos de partes
beneficidrias ou de fundador™!

Além disso, quando se investiga o conceito de “rendimentos de partes

beneficiarias ou de fundador”, vé-se que sdo destinados a remunerar pessoas fisicas
ou juridicas em conformidade com o disposto no artigo 46 da Lei n°® 6.404, de 1976:

Art. 46. A companhia pode criar, a qualquer tempo, titulos
negociaveis, sem valor nominal e estranhos ao capital social,
denominados "partes beneficiarias".

$ 1° As partes beneficidarias conferirdo aos seus titulares direito
de crédito eventual contra a companhia, consistente na
participagdo nos lucros anuais (artigo 190).

$ 2° A participa¢do atribuida as partes beneficiarias, inclusive
para formag¢do de reserva para resgate, se houver, ndo
ultrapassara 0,1 (um décimo) dos lucros.

§ 3? E vedado conferir as partes beneficiarias qualquer direito
privativo de acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos desta Lei,
os atos dos administradores.

§ 4° E proibida a criagdo de mais de uma classe ou série de
partes beneficidrias.

RIR/99 assim prevé:

Rendimentos de Partes Beneficidrias ou de Fundador
Atribuidos a Pessoas Juridicas

Art. 670. Os rendimentos de partes beneficiarias ou de fundador
pagos ou creditados a pessoas juridicas estdo sujeitos a
incidéncia do imposto na fonte a aliquota de quinze por cento
(Decreto-Lei n° 1.979, de 28 de dezembro de 1982, art. 3°).

§ 1° E dispensado o desconto na fonte quando o beneficidrio for
pessoa juridica (Decreto-Lei n® 1.979, de 1982, art. 3°, § 19):

I - cujas agoes sejam negociadas em bolsa ou no mercado de
balcao;

Ainda observe-se que, ao tratar de rendimentos de partes beneficiarias, o
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1l - cuja maioria do capital pertenca, direta ou indiretamente, a
pessoa ou pessoas juridicas cujas a¢oes sejam negociadas em
bolsa ou no mercado de balcdo,

11l - imune ou isenta do imposto de renda;

1V - cuja maioria do capital pertengca a pessoa juridica imune ou
isenta.

§ 2°? O disposto no paragrafo anterior ndo se aplica quando a
pessoa juridica isenta for entidade de previdéncia privada (art.
175) (Decreto-Lei n° 2.065, de 1983, art. 6°, § 1°).

Tratamento do Imposto

Art. 671. O imposto retido na forma desta Secdo sera
considerado (Lei n° 9.250, de 1995, art. 12, inciso V, e Lei n°
9.430, de 1996, arts. 1° 2°, § 4° inciso Ill, 25 e 27):

I - antecipagdo do devido pelo beneficiario, no caso de pessoa
fisica ou pessoa juridica tributada com base no lucro real,
presumido ou arbitrado,

1I - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive
se o beneficiario for pessoa juridica isenta.

Em consulta a pagina da RFB na internet (www.receita.fazenda.gov.br),
verifica-se que a empresa Plastix ¢, hoje, uma microempresa:

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
Uui=so OF Iscricio COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACAQ 2472 0= ss=srums
i CADASTRAL
HOME EMPRESARIAL
PLASTIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE PLATICOS LTDA - ME
TITULD DO ESTABELECIMENTS (WOME DE FANTASIA)
CODIGE E DESCRICAD DA ATIVIDADE ECONSMICA PRINCIFAL
22.22.6-00 - Fabricagao de embalagens de material plastico
CODIGO E DESCRICAD DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Nao informada
CODIGO E DESCRICAT DA MATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LOGRADOURD HUMERC COMPLEMENTO
R BUEMOS AIRES 93 CONJ 806 E 807
CEF BAIRRO/DISTRITO MUNICIFIO UF
20.070-021 CENTRO RIO DE JANEIRD RJ
SITUAGAD CADASTRAL DATA DA SITUAGAD CADASTRAL
ATIVA 27/09/2012
MOTIVO DE SITUAGAD CADASTRAL
SITUACAD ESFECIAL DATA DA SITUACAD ESFECIAL
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O IRRF declarado de R$ 6.673.305,53 corresponderia a um rendimento em
torno de R$ 44.488.703,53 (aliquota de 15%), o qual deveria representar, no
maximo, 10% dos lucros auferidos. Em suma, declarou-se, na DIRF, que um

contribuinte que atualmente é micro empresa, ha dois anos, obteve lucros superiores
a R$ 444.887.035,30.

Esta constatagdo ndo permite que se acate a pretensdo de reconhecimento de
crédito, sem a juntada de provas robustas.

Considerando que as argumentacdes apresentadas pela interessada mostram-
se incompativeis ¢ que ndo foram juntadas outras provas além de comprovante de
retengdo com indicacdo de rendimentos dissonantes, considero ndo demonstrado o
direito creditério pleiteado.

Saliente-se que a manifestante procurou convencer o julgador de que seu
direito creditorio seria de R$ 6.673.305,53, suficientes para afastar a cobranga dos
débitos, mas muito distantes dos R$ 15.514.951,96 indicados na Dcomp.

Vé-se, entdo, que a interessada ndo demonstrou os fatos alegados
na inicial, onus a ela incumbido por for¢ca do artigo 16 do
Decreto n° 70.235, de 1972, que rege o presente processo nos
termos do § 11 do artigo 74 da Lei n° 9.430, de 1996, abaixo
transcritos.:

Art. 16. [Decreto n®70.235/72] A impugnacdo mencionara:
()

11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;

()

$ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oportuna, por motivo de for¢ca maior;,

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidas
aos autos.

()

§ 11. [Art. 74, Lei n° 9.430/96] A manifestagdo de
inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o0e 10
obedecerdo ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de
margo de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso 11l do art.
151 da Lei no5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo
Tributario Nacional, relativamente ao débito objeto da
compensagdo.
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A conclusdo contida no despacho decisério de que ndo seria liquido e certo o
crédito informado na Dcomp, o que levou a ndo-homologagdo da declaragdo, esta
correta, ndo merecendo reparos.”

Como dito, o direito creditorio a ser utilizado nas compensacdes pleiteadas
necessita, a teor qo artigo 170 do Codigo Tributario Nacional (CTN), de comprovada certeza e
liquidez. Scm esses atributos, ndo pode a autoridade administrativa autorizar a compensacao de
créditos tribuidrios. Veja-se o teor do citado artigo:

Art. 170. A lei pode, nas condi¢cdes e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos
tributarios com créditos liguidos e certos, vencidos ou vincendos,
do sujeito passivo contra a Fazenda publica

(grifei)

Antes da lavratura do despacho decisério, em 21/09/2012 (fls. 89/90), a
interessada foi intimada (AR fl. 91) a apresentar declaragdes consistentes como requisito
indispensavel a demonstragdo da liquidez e certeza do direito creditorio, e quedou-se inerte.
veja-se o excerto daquela intimagao:

Fica o sujeito passivo INTIMADO a sanar a(s) irregularidade(s)
apontada(s) no quadro 4, no prazo de 20 dias contados da data
da ciéncia desta intimacdo. Nao sanada(s) a(s) irregularidade(s)
apontada(s) ou ndo atendido ao solicitado no prazo estipulado, o
PER/DCOMP em andlise poderd ser indeferido/ndo
homologado.

Também por ocasido da apresentacdo de sua impugnacdo, a interessada
poderia ter trazido a comprovagdo cabal da certeza e liquidez do crédito tributario lastreador da
compensacao pleiteada. Nao logrou éxito por apresentar declaragdes inconsistentes conforme
transcrito acima (fundamentos adotados neste voto, oriundos da decisdo recorrida).

Por fim, poderia a interessada, no momento da apresentacdo de seu recurso
voluntario, ter apresentado a comprovagdo (por meio de declaracdes consistentes) do direito
creditério que alega ter. Nao o fez. Ao invés, preferiu fundamentar sua defesa em matéria de
direito sobre compensagao de crédito e o principio da verdade material, reapresentando como
argumento fatico apenas o informe de rendimentos emitido pela empresa Plastix que, como
visto acima, ndo tem folego para inquinar a decisdo contida no despacho decisorio.

Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario
apresentado.

(assinado digitalmente)

Frederico Augusto Gomes de Alencar - Relator
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